
Demonstrativo 7 – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita 

AMF - Demonstrativo VII (LRF, art. 4°, §2°, inciso V) R$

2020 2021 2022

ISS Redução de Alíquota Serviços de construção e reforma - Qualificação QUALIVERDE 926.257 980.360 1.038.223  n/a 

ISS
Redução de alíquota, 

remissão e anistia Isenção das empresas da administração indireta 131.942.921 137.181.055 142.325.344  n/a 

ISS
Isenção, remissão e 

anistia Planos de saúde (dedução de valores pagos aos cooperados)         1.031.684.441         1.072.642.314         1.112.866.400  n/a 

IPTU Isenção AEIU - Avenida Brasil 51.605.152 53.617.752 55.708.845  n/a 

IPTU Isenção / Remissão Quali-Verde / "IPTU Verde" 365.875.341 380.144.479 394.970.114  n/a 

IPTU / TCL Remissão Imóveis Adm. Indireta 32.493.647 33.760.899 35.077.574  n/a 

ITBI Isenção AEIU - Avenida Brasil 1.249.000 1.299.000 1.347.000  n/a 

ITBI Isenção / Redução Qualiverde 2.958.000 3.076.000 3.180.000  n/a 

        1.618.734.758         1.682.701.859         1.746.513.501  - 

FONTE: SMF - Coordenadorias Tributárias.
Legenda: IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana

ISS - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza
ITBI - Imposto sobre a Trasmissão Onerosa de Bens Imobiliários
TCL - Taxa de Coleta Domiciliar do Lixo

COMPENSAÇÃO

TOTAL

TRIBUTO MODALIDADE SETORES/ PROGRAMAS/ BENEFICIÁRIO
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

NOTAS:
1) As projeções de renúncia de receita referentes às leis aprovadas há mais de 3 anos não estão incluídas neste demonstrativo, na forma do artigo 14 da Lei Complementar nº 101/2000, por

já estarem incorporadas às séries históricas de arrecadação, salvo quando disposto em contrário na lei específica.
2) As projeções de renúncia de receita foram consideradas na estimativa de receita na forma do artigo 12 da Lei complementar nº 101/2000, não afetando as metas de resultados fiscais.

3) A projeção da renúncia de receita relativa à alíquota reduzida de ISS (2%) concedidas pelas leis 6.262/2017, 6.263/2017 e 6264/2017 referem-se a atividades até então não tributadas por
esses impostos ou a serviços não existentes no território deste município, razão pela qual não foram relacionadas ; portanto também não trata de renúncia de receita de receita existente, e

em consequência a estimativa futura de receita de ISS é liquida de qualquer efeito futuro decorrente dessas leis.
4) A renúncia de receita relativa aos benefícios fiscais para incremento da produção habitacional na AEIU do Porto do Rio de Janeiro (lei nº 5.780/2014) não foi relacionada neste
demonstrativo por não se tratar de renúncia de receita existente, estando a estimativa de receita do ISS líquida de qualquer efeito futuro decorrente desta Lei.
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